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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 196/2023
PROCESSO 23.0.000087501-5

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE - CMDCA, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 27 da Lei Complementar Municipal nº 628/2009 pelo § 2º do Art. 260 da Lei
Federal Especial nº 8069/90- Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e pela maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o INDEFERIMENTO da transferência do recurso da OSC CEPA - Comunidade Evangélica de Porto Alegre, projeto
Ecos Urbanos – Ressignificando Vidas, tendo em vista que o encerramento ocorreu em 31/12/2019, inviabilizando a
transferência do mesmo conforme a Resolução 150/2022, Art. 4º, § 3º.
Sessão Plenária nº 042/2023, 06 de dezembro de 2023.
 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.
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